
Portabilidade de Crédito é a possibilidade de transferência de operações 
de crédito (empréstimos e financiamentos) e de arrendamento mercantil 
de uma instituição financeira para outra, por iniciativa do cliente, pessoa 
física mediante liquidação antecipada da operação na instituição original.

A Portabilidade de Crédito contempla as seguintes modalidades:

•	 Crédito consignado;

•	 Crédito pessoal;

•	 Financiamento de veículos e de outros bens;

Para a solicitação da Portabilidade, é recomendável que o associado 
apresente um extrato, ou demonstrativo de evolução da dívida ou outro 
documento que demonstre as informações atualizadas do contrato 
original (número do contrato, modalidade, saldo devedor atualizado, prazo 
total, prazo remanescente e valor da prestação).
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